
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR ELÓI DE SOUZA

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
LEI MUNICIPAL Nº 316 DE 12 DE MARÇO DE 2014.

INSTITUI FERIADO MUNICIPAL O DIA 20
DE JANEIRO NA COMUNIDADE DE
LAGOA DOS CAVALOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SENADOR ELOI DE
SOUZA. Estado do Rio Grande do Norte. No uso de suas
atribuições legais que lhe confere nos termos do Artigo 87 de
Lei Orgânica Municipal. FAÇO SABER que a Câmara
Municipal Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.
 
Art.1º - Denomina feriado municipal o dia 20 de janeiro na
comunidade de Lagoa dos Cavalos em virtude dos festejos do
Padroeiro São Sebastião que é comemorado por toda
comunidade.
 
Art.2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
GP - Senador Eloi de Souza/RN, em 12 de março de 2014.
 
KERGINALDO MEDEIROS DE ARAUJO
Prefeito Municipal
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